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Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
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Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
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Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 474/2021

Institui o Dia estadual da Mobilização dos Homens pelo pelo 
Fim da Violência contra as Mulheres no âmbito do Estado do 
Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituído a data de 6 de Dezembro como o Dia 
Estadual de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência 
contra as Mulheres, no âmbito do Estado do Tocantins.

Art. 2º Durante este dia o Ministério Público e as demais 
entidades relacionadas à defesa dos direitos das mulheres pro-
moverão eventos de conscientização acerca da necessidade da 
atuação dos homens no combate a violência contra as mulheres.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

No dia 6 de dezembro de 1989, Marc Lepine, de 25 anos, 
invadiu uma sala de aula da Escola Politécnica, na cidade de 
Montreal, Canadá, e ordenou que os 48 homens que lá estavam 
se retirassem da sala, permanecendo somente as mulheres. Aos 
gritos de: “você são todas feministas!?”, Lepine começou a ati-
rar enfurecidamente e assassinou todas as 14 alunas, à queima
-roupa. Após o fato, o assassino tirou a própria vida. O rapaz 
deixou uma carta na qual afirmava que havia feito aquilo porque 
não suportava a ideia de ver mulheres estudando engenharia, um 
curso tradicionalmente dirigido ao público masculino.

A desigualdade de gênero não é assunto somente no que tan-
ge à violência doméstica, crimes que vão desde a ameaça ao 
feminicídio. Infelizmente, ela continua enraizada em nossa so-
ciedade e mulheres sofrem com a discriminação. Assim como 
ocorreu em Montreal em 1989, as mulheres sofrem com a de-
sigualdade de gênero. Há ainda muita discriminação ao sexo 
feminino, principalmente no mercado de trabalho. As mulheres 
geralmente recebem em média vinte por cento menos que os ho-
mens, atuando nos mesmos cargos, sem contar que tradicional-
mente há ainda os cargos de chefia que geralmente são exercidos 
por homens, sobretudo no setor público.

Responsável pela imensa maioria dos crimes cometido 
contra as mulheres, o homem possui papel fundamental em 
sua prevenção. Ciúmes, sentimento de posse e inconformida-
de com a separação figuram como os principais motivos para 
esses crimes. Acreditamos que a participação dos homens no 
combate à violência doméstica é fundamental, pois é através 
da criação de grupos de reflexão formados por homens de bem 
na atenção ao agressor é que possamos atuar no rompimento 
do ciclo da violência doméstica (onde o agressor e a vítima 
vivenciam fases de agressão e Lua de Mel repetitivamente), 
na diminuição da reincidência das agressões, na conscienti-
zação aos agressores ao passar todos os efeitos criminais, fa-
miliares e pessoais caso haja a ocorrência de crimes, além de 
facilitar a promoção do acompanhamento do agressor a um 
serviço psicológico e social.

Este tipo de trabalho em que o homem é o protagonista no 
combate à violência doméstica teve início junto ao Ministério 

Público do Estado de São Paulo através do projeto Tempo de 
Despertar, e tem como objetivo a desconstrução do machis-
mo e das masculinidades tóxicas por meio da informação, re-
flexão e responsabilização. Esta ação é reconhecida como um 
dos meios mais eficazes para prevenir e combater a violência 
doméstica, bem como para reduzir sua reincidência. Esta prá-
tica, inclusive, já é adotada em alguns países com resultados 
bastante satisfatórios.

Diante da grandeza deste tema, da real necessidade em di-
vulgarmos a mensagem de que o homem não deve agredir, mal-
tratar, matar a mulher, mas sim protegê-la e respeitá-la, peço 
a todos os pares a aprovação deste projeto de Lei. Relevante 
lembrar que este tema já está inserido no calendário nacional, 
para esta mesma data, instituída através da Lei 11.489 de 20 de 
junho de 2007.

Por todo o exposto e pela relevância social da proposta, peço o 
apoio dos nobres deputados para a aprovação deste projeto de lei.

Sala de Sessões, Palmas-TO, 3 de agosto de 2021.

VALDEREZ CASTELO BRANCO
 Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 475/2021
Dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação dos Cartórios 
de Registro Civil ao Ministério Público, Defensoria Pública 
do Estado e Conselhos Tutelares, da realização de registro de 
nascimento realizado por mães e/ou pais menores de 14 anos.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Os cartórios de Registro Civil do Estado do Tocan-
tins deverão obrigatoriamente informar ao Ministério Público do 
Estado do Tocantins, à Defensoria Pública do Estado do Tocan-
tins e ao Conselho Tutelar da cidade, o registro de nascimento 
realizado por pai e/ou mãe menor de 14 (quatorze) anos, na data 
do nascimento.

§ 1º A informação deverá ser realizada com o envio da cópia 
da certidão de nascimento, no primeiro dia útil subsequente a 
lavratura do registro, sob pena de desobediência.

§ 2º O envio da cópia da certidão de nascimento ao Minis-
tério Público do Estado do Tocantins, à Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins e ao Conselho Tutelar da cidade, se dará 
através do envio de e-mail para o endereço oficial.

Art. 2º A fiscalização ficará a cargo da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Estado do Tocantins.

Art. 3º A presente Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Justificativa

A presente propositura visa criar uma norma obrigando os 
cartórios de Registro Civil a informar ao Ministério Público do 
Estado do Tocantins, à Defensoria Pública do Tocantins e ao 
Conselho Tutelar, os nascimentos registrados no qual a mãe e/ou 
pai sejam menores de 14 (quatorze) anos, na data de nascimento.

Primeiramente, vale frisar, que o estupro de vulnerável é 
uma triste realidade de todo o Brasil. Em 2019, ficou constatado 
que foi registrado um estupro a cada oito minutos no nosso País, 
foram 66.123 boletins de ocorrência registrados de estupro e de 
estupro de vulnerável.
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Os números chocantes mencionados acima, chocam mais, 
quando verificamos que dos boletins de ocorrência registrados, 
84,1% dos casos, o criminoso era conhecido da vítima.

Assim, fica evidente, que toda e qualquer medida que com-
bata esse crime bárbaro deve ser colocada em pratica com in-
tuito de inibir esses criminosos que repitam tal ato. Com essa 
medida prevista nesse Projeto de Lei, o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e Conselhos Tutelares deverão ser informa-
dos pelo cartório de Registro Civil, e assim, investigará e tomará 
as medidas cabíveis para que o responsável seja punido confor-
me rege a Lei.

Ademais, vale frisar, que o artigo 217-A do Código Penal 
considera estupro de vulnerável a relação sexual com menor de 
14 (quatorze) anos:

“Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 (catorze) anos.

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.”

Corroborando com o dispositivo legal mencionado acima, o 
Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 593, que considera 
estupro de vulnerável a relação sexual com menor de 14(quator-
ze) anos, com ou sem o consentimento do mesmo:

“Súmula 593: O crime de estupro de vulnerável se con-
figura com a conjunção carnal ou prática de ato libidi-
noso com menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual 
consentimento da vítima para a prática do ato, sua expe-
riência sexual anterior ou existência de relacionamento 
amoroso com o agente”.

Não obstante, sabemos que as vítimas ainda têm vergonha ou 
em alguns casos são ameaçadas pelos estupradores para que não 
relatem a ninguém o ocorrido, ainda mais, registrar o boletim 
de ocorrência. Por isso que tal medida, pode aumentar a fiscali-
zação em cima de fatos criminosos que devem ser investigados 
pelas autoridades competentes.

Na mesma esteira, de acordo com o Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública, 53,8% das pessoas que são estupradas tem 
até 13 (treze) anos, bem como, em 76% dos casos, o estupro de 
vulnerável é realizado por parente ou amigo próximo da família 
da vítima.

Dessa forma, toda e qualquer ação do Estado que vise preve-
nir a ação dos criminosos é de extrema importância, assim, fica 
claro a relevância da presente Lei, visando proteger as pessoas 
vulneráveis, buscar monitorar e punir quando necessário os cri-
minosos que cometam tal ação.

Vale frisar também, no que tange ao teor do presente texto, 
que os envolvidos não terão custo adicional, pois poderão enca-
minhar tais informações pela internet, via e-mail. Dessa feita, 
não irá onerar nem o Estado e nem os cartórios.

Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos 
com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
propositura por se tratar o tema de grande interesse público. A 
adoção dessa medida por parte do Governo poderá proporcionar 
maior segurança a todas as vítimas de estupro em nosso Estado.

Sala de Sessões, Palmas-TO, 3 de agosto de 2021.

VALDEREZ CASTELO BRANCO
Deputada Estadual

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 932/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jesus de Nazaré Pereira Carvalho 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete do Deputado Antonio Andrade, retroativamente 
ao dia 1º de agosto de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de agosto de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 329/2021 – DG
*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 
2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, dos servido-
res abaixo indicados: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 7 dias do mês de julho de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Mat. Servidor Período Aquisitivo 
Período de Gozo 

30 dias ou 1º Período 2º Período 
14407 GABRIEL AMORIM ARAUJO 03/06/2020 a 02/06/2021 01/09/2021 a 30/09/2021  

240 INEZ ELEINE ROCHA 01/09/2021 a 31/08/2021 04/10/2021 a 02/11/2021  

764 LILIAN FERNANDES DA CRUZ 17/03/2020 a 16/03/2021 31/08/2021 a 14/09/2021 10/12/2021 a 24/12/2021 

458 MARILETE LOPES RIBEIRO 08/06/2019 a 07/06/2020 02/08/2021 a 31/08/2021  

14208 ROSEANE BANDEIRA FRANCO COSTA 21/03/2019 a 20/03/2020 01/09/2021 a 30/09/2021  
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PORTARIA Nº 368/2021 – DG 

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

 RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a fruição das férias legais, dos servidores 
abaixo indicados: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Diretoria-Geral da assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 369/2021 – DG 

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, dos servido-
res abaixo indicados: 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 3 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 370/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, do servidor 
abaixo indicado: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 5 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 371/2021 – DG

   O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inciso 
IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Osmar Ferreira dos Santos, 
matrícula nº 054, Coordenador de Administração de Pessoal - 
CODAP, encontrar-se-á afastado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Alessandra Lima dias 
Mascarenhas, matrícula nº 793, para responder pelo referi-
do cargo no período de 06/08/2021 a 20//08/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 5 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR

Diretor-Geral

Mat. Servidor Período Aquisitivo 
Período de Gozo 

Período de Gozo Alterada para 

292 MARIA VANILSE NOLETO DA 
SILVA 01/09/19 a 31/08/20 13/10/21 a 27/10/21 20/12/21 a 03/01/22 

807 RAPHAEL GOMES LOBÃO DA 
SILVA 31/08/19 a 30/08/20 01/12/21 a 30/12/21 08/09/21 

03/01/22 
a 
a 

22/09/21 
17/01/22 

308 SANDRA MARIA ROSA 10/07/20 a 09/07/21 09/09/2021 a 08/10/21 01/07/22 a 30/07/22 

 

Mat. Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 
30 dias ou 1º Período 2º Período 

467 CARLOS AUGUSTO CERQUEIRA 
MOREIRA 22/06/19 a 21/06/20 03/11/21 a 02/12/21   

 ---------------------- 
9 CARLOS GOMES MATIAS 01/01/20 a 31/12/20 29/09/21 a 28/10/21 ---------------------- 

258 GERCILENE GOMES LEITE 01/07/20 a 30/06/21 13/09/21 a 27/09/21  ---------------------- 

11163 MARISTELA ALVES SOARES SEVERINO 05/02/18 a 04/02/19 01/09/21 a 30/09/21  ---------------------- 

14529 ROGERIO SOARES PEREIRA 02/09/20 a 01/09/21 16/09/21 a 30/09/21   
 ---------------------- 

 

Mat. Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 
30 dias ou 1º Período 2º Período 

13235 JESSE ALVES DO NASCIMENTO 
31/07/19 a 30/07/20 20/09/21 a 19/10/21  
31/07/20 a 30/07/21 20/10/21 a 18/11/21   

 



ANO XXX PALMAS,  SEGUNDA-FEIRA, 9 DE AGOSTO DE 2021. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3197  6 

PORTARIA Nº 372/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inciso 
IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, e com fulcro no 
art. 2º, do Decreto Administrativo nº 87, de 20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo ter-
ceiro salário, a título de adiantamento aos servidores abaixo 
relacionados por ocasião do aniversário:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 373/2021 – DG  
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, dos servido-
res abaixo indicados: 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Mat. Nome Mês/Aniversário 
14232 Diorge Gomes Santana Setembro 
427 Ereneide Barbosa da Silva Setembro 
782 Fernando Prestes de Oliveira Setembro 
798 Jonas Rodrigues Nepomuceno Setembro 
807 Raphael Gomes Lobão Setembro 

 

Mat. Servidor Período Aquisitivo 
Período de Gozo 

30 dias ou 1º Período 2º Período 
286 HUMBERTO MASCARENHAS DE 

MORAES 12/05/19 a 11/05/20 04/10/21 a 02/11/21    

245 JOSINO FILHO COSTA VALENTE 01/11/19 a 31/10/20 20/09/21 a 04/10/21       

11102 LUIZ ROBERTO ROSA 01/05/20 a 30/04/21 18/09/21 a 17/10/21       
6709 MARCONDES PETRINI BARRETO 08/10/19 a 07/10/20 01/09/21 a 30/09/21       

14745 MARIA DE LOURDES CARDOSO DE 
MORAIS 26/12/16 a 25/12/17    30/08/21 a 03/09/21 

10772 MICHELLY NETO COSTA GUEDES 03/06/20 a 02/06/21 01/12/21 a 10/12/21 09/02/22 a 28/02/22 

55 PAULO ANDRADE DA COSTA 01/01/20 a 31/12/20 20/12/21 a 18/01/22       
13940 THIAGO PEREIRA MARINHO LEITE 01/02/20 a 31/01/21 20/09/21 a 19/10/21       

 

PORTARIA Nº 374/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Hugo Leonardo Pereira 
Maia Leite, matrícula nº 11547/1, Assistente de Gabinete da 
Subprocuradoria-Geral, encontrar-se-á afastado por motivo de 
férias, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Ana Lúcia Pereira da Sil-
va Alves, matrícula nº 04, para responder pelo referido cargo 
no período de 02/08/2021 a 31/08/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de agosto de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

 

DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     

  
Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PTB) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Eduardo do Dertins (Cidadania) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Issam Saado (PV) 
Ivory de Lira (PCdoB) 
Jair Farias (MDB) 
 

  
Jorge Frederico (MDB)  
Léo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB) 
Valdemar Júnior (MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vanda Monteiro (PSL) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 
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